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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 1490/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, EVERALDO 
FERNANDES DOS SANTOS - Matrícula nº 77175, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1508/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, WALDECIR 
PAIVA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 95431, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1509/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, DAIANA NU-
NES PAIXÃO - Matrícula nº 95569, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1510/2014-SEMAD

P O R T A R I A Nº 1511/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, JUSSARA 
GOMES DE FRANÇA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 76496, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1512/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, ELIAS SEVERI-
NO DE SANTANA - Matrícula nº 75675, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1513/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, LIDIA LIA 

RODRIGUES - Matrícula nº 76497, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1514/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, ROSANA DE AL-
MEIDA BRANDÃO - Matrícula nº 96283, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1515/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, LUIZ ANTONIO 
REVELETE DA COSTA - Matrícula nº 96281, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1516/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, MONIQUE FER-
REIRA CAPPILLUPPI - Matrícula nº 96282, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1517/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de abril de 2014, MARCELINO 
ROSENO TABOSA - Matrícula nº 95433, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1938/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 01 de maio de 2014, PEDRO JORGE 
GUIMARAES DE ABREU - Matrícula nº 89736, do Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Ciência e Tecnologia, Símbolo SS, 
da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1518/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, VALDINEA 
SEBASTIAO DA SILVA - Matrícula nº 77158, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1519/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, TAIS FARIAS DOS 
SANTOS - Matrícula nº 77159, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1521/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, RICARDO SILVA 
DE FREITAS - Matrícula nº 77161, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1522/2014-SEMAD

P O R T A R I A Nº 1524/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2014, ALEXANDRE 
DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 95556, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1525/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, CARLA RABELO 
SANTOS - Matrícula nº 96284, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1526/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, SARAH CA-
ROLINA DA COSTA GAMA - Matrícula nº 95632, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Companhia de Dança, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Cultura.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1527/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, SIDNEY COSTA DE 
SALLES - Matrícula nº 96285, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Companhia de Dança, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Cultura.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1528/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, ROSANGELA 
TEBALDI - Matrícula nº 10699, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Análise e Avaliação de Pagamentos - Mate-
riais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, CELINA SOUZA 
DA SILVA - Matrícula nº 77172, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, EDJANE CORREIA 
GOMES - Matrícula nº 77162, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1592/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de abril de 2014, DELSON DA 
SILVA PEREIRA - Matrícula nº 88432, do Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social, em virtude de habilitação obtida em Concurso 
Público nº 001/2011.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de abril de 2014.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento 
e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, por meio deste Edital , FAZ SABER, a quem possa 
interessar, que fará realizar, no Plenário Vereador Sergio Luiz da 
Costa Barros, Palácio Professor Moisés Henrique dos Santos, lo-
calizado na Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud, 77, Vilar 
dos Teles, neste Município, AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 29 
de maio do ano corrente, com inicio previsto para às 16:00 horas, 
com fundamento no art. 9º, parágrafo 4º. da Lei Complementar nº. 
101/2000, com a seguinte Ordem do Dia:

- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 
1º Quadrimestre do ano de 2014.

São João de Meriti, 26 de maio de 2014.

ROGÉRIO DE MACEDO FERNANDES
Presidente da Comissão Permanente de

Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1509/2013 (ANEXO: 
740/2013; 470/2013; 1512/2013; 602/2013; 604/2013) 

No dia 23 de maio de 2014, na Prefeitura da Cidade de São João de 
Meriti, registram-se preços para eventual aquisição de equipamentos 
e ferramentas diversas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – SEMSEP, pelo critério MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, decorrente do Pregão Presencial 
nº 033/2013 para Sistema de Registro de Preços. As especificações 
técnicas constantes no Processo Administrativo nº 1509/2013 
(ANEXOS: 740/2013; 470/2013; 1512/2013; 602/2013; 604/2013), 
assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo II, integram 

pacidade 80 litros, para coleta de lixo na varrição de logradouros. 
Unid. 300 R$ 285,90 R$ 85.770,00
33 Lima p/ Moto-Serra 025 redonda - caixa c/ 12 unidades 
CX 01 R$ 127,90 R$ 127,90
34 Lima p/ Moto-Serra 051 redonda - caixa c/ 12 unidades 
CX 01 R$ 127,90 R$ 127,90
35 Correntes de 28 dentes p/ Moto-Serra 025 Unid. 
10 R$ 123,90 R$ 1.239,00
36 Lâmina facão de 1/2 “ polegada - caixa com 100 unida-
des CX 02 R$ 9.799,80 R$ 19.599,60
37 Lima triangular de 1cm - caixa com 12 unidades CX 
02 R$ 215,90 R$ 431,80
38 Vela para roçadeira Ref. 7021 - BPM 6-A CX 
15 R$ 248,90 R$ 3.733,50
39 Correntes de 46 dentes p/ Moto-Serra 051 Unid. 
10 R$ 158,90 R$ 1.589,00
40 Facão de 18” polegadas Unid. 10 R $ 
33,80 R$ 338,00
41 Cordas de Algodão de 16 mm  Mts. 20 
R$ 3,75 R$ 75,00
42 Sabres 40 cm. 16 polegadas p/ Moto-Serra 025 Unid. 
15 R$ 270,80 R$ 4.062,00
43 Sabres 63 cm. 25 polegadas p/ Moto-Serra 051 Unid. 
10 R$ 348,80 R$ 3.488,00
44 Escada dobrávkj el de madeira, 18 degraus, padrão 
ligth Unid. 02 R$ 865,80 R$ 1.731,60
45 Roçadeira volante, a gasolina, potência aproximada de 
02 hp, com cilindrada de até 36cc, peso médio de 10kg. Unid. 
10 R$ 2.389,90 R$ 23.899,00
46 Moto Serra, gasolina, potência 2,3 KW = DIN 05, cilin-
drada 45,4 cm, peso 4,6Kg. (sem conjunto de corte), sobre 40cm. 
Unid. 01 R$ 1.819,80 R$ 1.819,80
47 Moto Serra, gasolina, potência 4,3 KW = 5,6 DIN 05, 
cilindrada 89,2 cm, peso 9,7Kg. (sem conjunto de corte), sobre 75 
cm. Unid. 01 R$ 3.489,90 R$ 3.489,90
48 Moto-Poda, gasolina, potência 0,95, KW 1,3 DIN-05, 
peso 6,9 Kg, (sem conjunto de corte), haste 3,9 metros. Unid. 
01 R$ 2.489,90 R$ 2.489,90
 TOTAL    R$ 271.317,50

SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura de São João de Meriti, Secretário 
Municipal de Administração Nelson de Oliveira Rodrigues e pela 
Empresa Atlas-Fer Comércio LTDA-ME, Márcio Ladeira de Souza.

COMISSÃO PERMENENTE DE PREGÃO

“AVISO DE LICITAÇÃO”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2014

SOB O SISTEMA DE MENOR PREÇO GLOBAL 
Processo n.º 15-3346/2013

 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento de Membrana regeneradora porosa que é 
um produto composto por celulose bacteriana para uso médico com 
características físicas, químicas e mecânicas capazes de substituir 
temporariamente a pele humana e de promover a rápida regeneração 
de lesões causadas por queimaduras, úlceras de membros inferiores 
ou em qualquer situação onde ocorre a falta de epiderme ou da 
derme, conforme descrição contida nos autos. 

HORÁRIO: 10h:00m.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, 
Sala 310 - Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ. De segunda à 
sexta feira, das 14 às 17:00hs, mediante a entrega de uma caixa 
de papel A4 e a disponibilização de 01 (um)pen drive ou CD para 
gravação do Edital. Tel. (21) 2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura desta Ata.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
    UNITÁRIO T O -
TAL
01 Arame cobreado, fino. Kg 60 R $ 
14,80 R$ 888,00
02 Arame cobreado, grosso. Kg 40 R $ 
14,80 R$ 592,00
03 Mangueira dupla (p/oxigênio e acetileno) Mts. 
30 R$ 15,90 R$ 477,00
04 Eletrodo – OK 46 – 3,25 (lata c/ 15 kg). Lata 08 
R$ 759,90 R$ 6.079,20
05 Eletrodo – OK 48 – 3,25 (lata c/ 15 kg). Lata 08 
R$ 429,90 R$ 3.439,20
06 Eletrodo – OK 48 – 4 mm (lata c/ 15 kg). Lata 
06 R$ 359,90 R$ 2.159,40
07 Tenaz de 500 amperes. Unid. 03 R $ 
47,90 R$ 143,70
08 Lente de vidro, escura nº 10, p/ máscara de solta elétri-
ca. Unid. 40 R$ 3,90 R$ 156,00
09 Lente transparente de vidro, p/ máscara de solda. Unid. 
30 R$ 1,70 R$ 51,00
10 Cabo de máquina de solda elétrica 4x4 mm Unid. 
30 R$ 14,40 R$ 432,00
11 Ancinhos c/ cabo, tamanho padrão. Unid. 30 
R$ 19,40 R$ 582,00
12 Alavanca de Ferro, tamanho padrão. Unid. 30 
R$ 85,90 R$ 2.577,00
13 Cabo de enxada, tamanho padrão. Unid. 400 
R$ 9,70 R$ 3.880,00
14 Cabo de Pá, tamanho padrão. Unid. 400 R $ 
9,70 R$ 3.880,00
15 Carrinho de mão, roda de borracha maciça. Unid. 
400 R$ 108,90 R$ 43.560,00
16 Cavadeira de ferro, tamanho padrão. Unid. 100 
R$ 58,90 R$ 5.890,00
17 Cavadeira articulada, tamanho padrão. Unid. 60 
R$ 33,90 R$ 2.034,00
18 Alvião c/ cabo, tamanho padrão. Unid. 240 
R$ 27,90 R$ 6.696,00
19 Enxada c/ cabo tamanho padrão. Unid. 400 
R$ 29,80 R$ 11.920,00
20 Pá de bico c/ cabo, tamanho padrão. Unid. 120 
R$ 31,90 R$ 3.828,00
21 Pá quadrada c/ cabo, tamanho padrão. Unid. 400 
R$ 25,10 R$ 10.040,00
22 Martelo de calceteiro, tamanho padrão. Unid. 30 
R$ 19,70 R$ 591,00
23 Balde plástico p/ pedreiro, 10l. Unid. 600 
R$ 6,70 R$ 4.020,00
24 Colher de pedreiro nº 07 Unid. 12 R $ 
19,70 R$ 236,40
25 Colher de pedreiro nº 09 Unid. 12 R $ 
19,70 R$ 236,40
26 Colher de pedreiro nº 10 Unid. 12 R $ 
19,70 R$ 236,40
27 Carregador de bateria de automóveis, capacidade para 
carregar 10 baterias – carga rápida e lenta, 12 volts, 10 amperes. 
Unid. 01 R$ 1.799,80 R$ 1.799,80
28 Ferro de solda pequeno p/ serviços de elétrica, 400x368, 
127 volts. Unid. 01 R$ 289,80 R$ 289,80
29 Ferro de solda pequeno p/ serviços de elétrica, 273x281, 
127 volts. Unid. 01 R$ 403,70 R$ 403,70
30 Fio de solda fina p/ terminais diversos, estanho em 0,5 
mm. Rolo 01 R$ 93,80 R$ 93,80
31 Fio de solda grossa p/ terminais diversos, estanho em 
1,0 mm, 60x40 c/ 500gr. Rolo 01 R$ 93,80 R $ 
93,80
32 Carro tipo geriquinha c/ 01(uma) roda, roda maciça, ca-

DECISÃO PROCESSO – 6178/2013.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento 
ao contrato nº 064/2013, firmado entre este Município e a empresa 
RJ FRUTAS E LEGUMES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, cujo objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios pere-
cíveis e não perecíveis para atender as necessidades do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, para prorrogação do prazo, por 
mais 04 (quatro) meses, mantendo-se as demais cláusulas e con-
dições contratuais;
2 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 22 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO


